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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  86/2026  de  11/05/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  71.000,00  (setenta  e 
um  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  893/2025  de 
31/12/2025.

Suplementação Font Descrição
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO DAS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS
10.001.08.122.0002.6.002. Manutenção das atividades do Conselho Tutelar

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00303 - 3.3.90.30.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
11.002.12.361.0002.2.034. Manutenção do Transporte Escolar

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

14.000,00396 - 3.3.90.39.00.00 103

11.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
11.003.12.365.0010.2.055. Manutenção da Pré-Escola

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

11.000,00472 - 3.1.90.94.00.00 103

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE  AGRICULTURA
12.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA E ATIVIDADES 

AFINS
12.002.20.608.0012.2.119. Programa Municipal de Incentivo a Fruticultura - PROMIFRUTA

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

36.000,00512 - 3.3.90.32.00.00 1000

Total Suplementação: 71.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução Font Descrição
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO DAS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS
10.001.08.122.0002.6.002. Manutenção das atividades do Conselho Tutelar

OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,00310 - 4.4.90.51.00.00 1000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00311 - 4.4.90.52.00.00 1000
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11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
11.002.12.361.0002.2.034. Manutenção do Transporte Escolar

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.000,00400 - 4.4.90.52.00.00 1000

11.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
11.003.12.365.0010.2.055. Manutenção da Pré-Escola

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

11.000,00467 - 3.1.90.11.00.00 103

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE  AGRICULTURA
12.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA E ATIVIDADES 

AFINS
12.002.20.608.0012.2.119. Programa Municipal de Incentivo a Fruticultura - PROMIFRUTA

MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00511 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

11.000,00513 - 3.3.90.39.00.00 1000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00514 - 4.4.90.52.00.00 1000

Total Redução: 71.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   11  de  maio  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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PORTARIA Nº 156/2026 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, A PEDIDO, DE 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora ERNETI DE CASTRO VICENTE , matrícula 

516113, CPF nº 5XX.X9X.1XX-X0, ocupante do cargo de PROFESSOR 20 HRS PSS, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de maio de 2026, conforme solicitação formal 

apresentada . 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Cruzmaltina – PR, 11 de maio de 2026. 

 

MAURÍCIO BUENO DE CAMARGO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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